
!}REÇOS E TARIFAS. PRODUTOS E SERVIÇOS*Dcorreros

í. Produtos e Serviços

1.1. Tabelas de Preços em R$

Data de Consulta: 1811'112019

(Vigência: 3110'1120'l9l

IO. PRODUTOS FILATELICOS
I0.1. COLECOE§ ANUAIS DE SELOS

í 994 a 2006 50,00
2007 60,00
2008 80,00
2009 e 2010 102,00
2O11 e2012 15U,UU

10.2, ENVELOPES SEM §ELOS
Envelope 1o Dia de Circulacão 1,20

Envelope Ls Dia de Circulação Grande 3,50

Envelope ou Cartela Olho de Boi 1,20

Carimbo Comemorativo (4.000 vezes o 1e Porte de Carta Connercial) 7.800,00

Obliteracão (1o Porte de Carta Não Comercial) 1,30

Replica do Carrmbo (10% do valor do Carimbo Comemorativo) 780,00
I0,4. SELO PERSONALIZADO COM VINHETA

1 Folha com 12 selos 41,80
2 a 100 Folhas corn 12 selos 33,80
101 a 500 Folhas com 12 selos 32,80
501 a 1000 Folhas com 12 selos 31,80
Mais de 1000 Folhas com 12 selos 30,80

í0.5. SELO PERSONALIZADO SEM VINHETA
1 Folha com 12 selos 45,80
2 a 100 Folhas com 12 selos 34,80
101 a 500 Folhas com 12 seios 33,80
50í a 1000 Folhas com 12 selos 32,80
Mais de 1000 Folhas com 12 selos 31,80

í0.6 ALBUM DE COURINO 25,00
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(Joverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da illulher, Inclusâo e Assistência Social, do 'I rabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" 024.202.00870/20 I 9-0

llua l)r. Canulo (iarcia !lorcri,r S \:. corriurrto Mctii,:i l. []airrri l-uzia. r\nrcaju-Scrgipu.. ('lrl']: 49t)48-l(]()
I i,l .: (r./) -i2l()_llí.i()

A ASPI,AN

Segue o proccsso para ClassiÍicação Or'çanrcntária e lmpacto O1t''rn-,",-ttário e Financeiro.

considerando o valor anual de RS 5.00().00 (cinco rnil reais) i: o valor global de R$ 25.000.00

(vinte e cinco mil reais). para sessenta meses" constando as Certidões c Tabelas cle Preços dos

Serviços Postais. fomecicias [)cla I'.rnpresa Brasileira cle Correios e 'l'elégrafbs - ECT.

Aracaju. l8 de noventbro de 201 9.

l.,orirMo-lcnros
che Íi, 0,., r':,:fu,Ti.itoç0.,

l'uuclaçtio Itenascer
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Govemo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Social e do Trabalho
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROCESSO No O24.2ÍJ2.OOÍ370 I 2019-0
ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE PARA

CoNTRATAçÃO DE SERVrçOS POSTATS OFERECTDOS PELA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E TELÉGRAFOS.ECT.

AO SETOR DE CONTRATOS E LTCTTAÇÕES,

Atendendo à solicitação, informamos abaixo a Classificação

Orçamentária para a contratação dos serviços postais ofertados pela

Empresa Brasileira de correios e Telégrafos -ECT, pelo período de 60

(sessenta) meses, a fim de atender as necessidades da unidades de

Medidas socioeducativas e da sede Administrativa da Fundação

Renascer.

CLASST FrCACÃO ORçAM E NTÁRrA

cLASSTFTCAçÃO ELEMENTO
FUNCIONAL DE DES.PESA
08.243.0011 rgeo 0130000000 33.90.39

Aracaju, Se 19 de Novembro de 2019.

CRISTIAN iM EN EZES
Coordenad da ASPLAN

PROJETO
ATIVIDADE

FONTE DE
RECURSO

áSotà
L+-?

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Baino Luzia,Aracaju-Sergipe, Ctp, +qO+S-t00
TEL.: (79) 3219-2160 I FAX (79)3219-21 l8 E-mail: gabineterentrscer(4)ienascer.se.gov.br



Consulta Execução Orçamentária

rukffi
Terça-Feira, í9 de NoveÍtro de 2019 - íO:4í :07 v3989-vo2-p icespoo

:: Menu Principal (g) > Consulta Execução Orçamentária

http ://igesp. sefaz.gov-se/sfi fi n

. . SUYANE MORAS ALMEIDA Encerrar Sessão (q)

Consulta Execução Orçamentária
unidadê Gestora: ruro -RENAil)ER -

Gestão: í z+zoz - nrrunsCen
lnÍormações da Gélula

l ro1, .

r---lr---------l qr-rr-------l q
| - Todos -

Exercício:

Unidade
Orçamentária:

Registros por f í,0-*Página: I I

Dêspesa Despesa a
Liquidada Liquidar

0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00

0,00
0,00

2ô0.938,30
0,00
0,00

260.938,30

Esfêra:

Função:

Sub-Funçâo:

Programa de
Governo:

Fonte de Recurso:

Nível
Orçamêntário:
Natureza de
Despesa:

Ordenação:

x

Registros 1-5 de S

A. córtigodaAção: f--_lf-----------l A,
10130000000 ll I L(
r$ categoria Econômica tl Grupo de Despesa :r Modalidade de Aplicação Elemento de Dêspesa ltem de Gasto,.I! Todos

%

l3-DespesasConentes

lAçao i loiarúar ir1 ;

Crédito Disponívet

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Detalhar (h)

Célula Orçamentária DesPesa
Empenhada

1 .242A2.08.'t22.0023.0016.0000.0130000000.3.3.90.00.00 
0,00

1 .24202.08.243.0011 .1975.0000.0130000000.3.3.90.00.00 0,00
1.24202.08.243.0011 ..t980.0000.0130000000.3.3.90.00.00 0,00
1_24202.08.243.0011 .1983.0000.0130000000.3.3.90.00.00 0,00
1 .24202.08.243.0011 .1986.0000.0130000000.3.3.90.00.00 o,oo

Totat: 0,00

lofl
l9llll20l9 t0:43

'.S,***W
&il ssÍrrfi.ilf,.ffir

Msu* Favoritas {x} ,," tr

| - rooos -

-!{»
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Govemo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado Inclusão, Assistência Social e do Trabalho

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ESTTMATTVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

Declaro, para os fins do disposto no inciso ldo Art.16 da Lei Complementar no 101 de 04

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da despesa pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício 2019 que

ocorrerá, com o Processo de lnexigibilidade No 024.202.00870t2019-0 para a contratação

de Serviços Postais oferecidos pela Empresa Brasileira de Correios Telégrafos -ECT, para

atender a Sede da Fundação Renascer e as Unidades Socioeducativas - CENAM, USlp,
CASEI, CASE2, UNIFEM e CASEM.

ICX 100o/o=0,0o/o

ROF

o

a

a

lC - índice de comprometimento
VEC - Valor estimado da Contratação para o
ROF - Previsão de repasse
despesa.

elemento de

260.938,30

RuaDr'CanutoCarciaMorenoSN.conjuntoMét1iciI.Bui*oL,,iu@
]'EL.: (79) 3219-2160 /FAX(79)3219-2118 E-mail: sabinererciascera-«rienascer.se.gov.br

2019

DÊCLARAÇÃ0 soBRE ESTTMATIvA Do rupAcro oRÇAMENTÁRto-FtNANcEtRo
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão. Assistência Social e do Trabalho
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PEDIDO DE CONTRATAÇAO DE DESPESA PCS 2OI9

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os devidos fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

N" l0l de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da

Despesa decorrente ao Processo de Inexigibilidade para contratação de Serviços Postais

oferecidos pela Empresa Brasileira de Correios Telégrafos -ECT, para atender a Sede

da Fundação Renascer e as Unidades Socioeducativas - CENAM, USIP, CASEI,

CASE2, UNIFEM e CASEM.

- Processo N' 024.202.0087012019-0, tem adequação orçamentaria e financeira com a

Lei Orçamentaria Anual do exercício é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei

de Diretrizes Orçamentarias.

Rua Dr. canuto carcia Moreno sN, conjunto Médici I, Baino Luzia,Aracaju-Sergipe, cEp: 4904g-100
TEL.: (79) 3219-2160 IFAX(79)3219-2118 E-mail: sabinererenasoeraíilçnas!§!§§€ey.br

Aracaju, Se 19 de Novembro de 2019.



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n' 024.202.00870/20 I 9-0

+ co[u e:

P*n- t.,otÀ\^rü\rl$J-D,

Diretora
Fun

RuaDr.CanutoGarciaMorenoS/N.conjuntoMédiciI,
TEL.: (79) 3219-2160

A DIRAF

Para providências junto à PROJUR. Na oportunidade, informamos o
desentranhamento da folha de no 12. devido à mesma não pertencer aos autos deste processo.

Aracaju, l9 de novembro de 2019.

Chefe do Setor de tos/ Licitações
Fundação Renascer

inllrIte
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FUNDAçÃo )vnscrn Do EsrADo DE sERGrpE

DTRETORTA DE SERV|çOS DE PESSOAL
)

AVISO DE FÉRIAS

NOME DO SERVIDOR:

AíDA MASCARENHAS CAMPoS 1.89.762.045-49

COMUNICAMOS A VOSSA SENHOR|A QUE LHE FORAM CONCEDIDAS I.ÉRIAS DE ACORDO COM:

T----"r
corurRRi-noo I i!i EFrrvoi1f

I oa.oz.2o1E A 0s.02.2019 i .o i rr.rr.zorg l, t.tz:ots

fidlirutmDôllBllaul1f:''r* i

I I rurYvr-'.- i !(0§0nrUJt'r:r,.

I i I 'i""' 
''2 

lor I itiat'ra ['rr:rcetra

-*-l - --t- | 
------+unoaçià'Rônâscer

I,]o.r:l io: I itiatira{ir'oirt,elÍa

RECEBI O ORIGINAL DESTE AVISO

DATA ASSINATURA

i 06.02.201E A 0s.02.2019 I 10 | 18.11.2019 i |7.L2.2OL9 iL- -l i /'' I - 
--- 

I

óRGÀo pEssoAL CHçFE DE DrvrsÃo AUroRrzAcÃo DAsfÉRrAs DTREToR ADM. FTNANCETRo. óRGÀo pEssoAL CHçFE DE DrvrsÃo AUroRrzAçÃo DAsrtÉRrAs DTREToR ADM. FTNANCETRoDTRETOR-AD]VI. FTNANCHRO _ __i

APROVADO' I

i .,G#*,edesBarrero
I DSP/Fundação Renascer

Crerlitffista Lemos I tm'l*ry*1l,iãiiiptiiiO#te 
I

Diretora de serviço de pessoar I rito"àêô R«at,rr I msoi,11 }{on{ 0oÍnr* 99i!{T:

I

É427,r.,.à /*Gz^/2

DATA DE EMISSÃO:

0L.11.2019

PROCURADOR AUTARQUICO

18.1,1,.2019

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno s/n - Conjunto Médici I - Tel: 3219 - 2L60 /3219-2285 - Tel/Fax: 3219-2LlB
C.G.C. 13.136.825/0001-80 - CEP 49048-100 - Aracaju/Sergipe

A

CPF CARGO/FUNÇÃO UNID. LOTAÇÃO:

COJUR
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& GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

§EoRETARIA ot estooó-at'llãiri$o, msrsrÊNcL{ E Do DESENVoLVIMÊNTo SoclAL

FÚÍDAçÀô nÉxlscen Do EsrADo DE SERGIPE

t§

coilttrNlcEÇÃo INTERNA No 031,2019

EMITENTE: PROJUR

OESIXETARIO: DIRETOR PRE§IDE}.ITE

Senhor Presidente,

Âraalirr 3'l de iulho de 2019
nl-v-J-,r'*-,-

,*§N)t'

§tx-"

Pelo presente, solicito a Vossa

de licença Prêmio iá deferidas' a

a Cl No.02312019 em anêxo'

Atenciosamênte,

Bel'illARlA LU

Procuradora

o gozo de 90

í8 de NOVEIIIBRO de 20i9'
Senhoria

partir de
(noventa) dias

cancelando-se

, - '----\J.-s>

FELIZOLA LEAO GOi,ES

rquica e Fundacional

oABTSE 1.242

Recebido ,*.j'l t

RUA DR. cANUro cenciÃffiffiEõÚ' uÊotct l-TELS {'7e)?17

c.G,c" 1 3. 1 3ô. ozslooor -áôIôdp caoas-t bo - ARAcAJUI - SERGIPE
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h Fundoçõo
Henoscer

ESTADO DE SERGIPE
ruruonçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

Ofício n' 345120L9-RENASCER

Página 1 de 2

,^

Aracaju, 2L de novembro de 2019.
Ao Excelentíssimo Sr.
DT. VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Praça Olímpio Campos, nu 14, Centro -Aracaju/SE

Assunto: processo n" O24202.00870/2019-0, referente INEXIGIBILIDADE PARA A
CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS POSTAIS OFERECTDOS PELA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.ECT.

Senhor Procurador,

Cumprirnentando-o cordialmente, informamos a Vossa Excelência que as duas
Procuradoras Fundacionais, Aída Mascarenhas Campos e Maria Luiza Felizola Leão Gomes,
encontram-se no gozo de ferias e de licença prêmio, respectivamente.

Dessa forma, como a Fundação Renascer, encontra-se, no momento, sem Procuradores,
solicitamos a Vossa Excelência que designe um Procurador dessa Respeitável Procuradoria Geral
de Estado, para emissão de Parecer no processo no O242O2.OO87O/2019-0, referente
INEXIGIBILIDADE PARA A CONTRATAçÃO OT SERVIÇoS PoSTAIS 9FERECIDSS
PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT para atender as
Unidades de Medidas Socioeducativas e da sede administrativa da Fundação Renascer do Estado
de Sergipe, em anexo.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e
renovamos protestos de consideração.

Atenciosamente,

It

U
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Medici I

Cep: 49.048-100, Aracaju-5E Fone: (79) 3Zi9-2160 / 2118

?-DOC - Documento Virtual
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ESTADO DE SERGIPE

ruruonçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente

rG
V
@

Página2 de 2

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médictl
Cep: 49.M8-100, Aracaju-SE Fone: 179) 3219-2160 / 211B

e-DOC - Documento Virtual
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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA DE PROTOCOLO

P ROC ESS O 
= 

024.202.0087 O t 20 1 9 -0

RECEBI EM:2211112019

A PROCURADORIA ESPECIAL DOS
ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Praça Olímpio Campos, no 14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040
Tel.: (79) 3179-7600 - www pge.se.gov.br

g
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

COORDENADORIA CONSULTIVA DE SERVIÇOS PUBLICOS, ATOS E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

DATA

Nesta data, recebi os presentes autos,

Em 2é t tr t?z.a

REMESSA

Remeto os presentes autos

conforme distribuição promovida pela Chefia via SGp.

Emll
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Processo no : 024.2O2.0087O /2019-0.

Origem: Fundação Renascer

Àssunto: Contrataçâo Direta - Empresa Brasileira de Correios
e Te1égrafos

Destino: Fundaçâo Renascer

DESPACHO

Encaninho os autos à Fundação Renascer para
apreciaçâo do procêsso por sua Assessoria Jurídica ve,z ç[ue,
embora as duas procuradoras estejam de férias, há coordenador
,Jurídico para proceder ta1 anáIise.

Ao tempo em çlue, exorto ao Senhor presidente da
Eundação Renascer eximir-se de conceder férias à suas
procuradoras, ao mesmo tempo e na mesma data, deixando a
Entidade sêm a necessária assessoria.

Aracaju, 28 de novembro de 2019.

,Rq,>>rgo,Patríeie D.íaria Àmorim Pessoa

Procuradora do Estado

PraÇa O1ímpio Campos, L4,
CEP. 49.010-150 Te1.:

Centro, Aracaju (SE)
(19) 3798-1632 1/
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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

COORDENADORIA CONSULTIVA DE SERVIÇOS PUBLICOS, ATOS E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS

REMESSA

Remeto os autos.orn 7 3 fohas paÍa,

Em &otrll / 4
.4

-4,^tr.
t_
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SECRETARIADEESTADOOAINCLUSÃO.ASSISTENCIAEDODESENVOLVIIuENÍOSOCIAL.J'.!,.'i'"-,-.
FUNDAçÃO RENASCER OO ESTADO DE SERGIPE ,J:.:)" ..:,,", 

'

í *-'+g- iPRocEsso No o242o2.ooa7ol2ot9-o i J!.-
PARECER No 130/2019 "....,'' -:--r

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
TNTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE
E EMPRESA BRASILEIRÂ DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Emente: INEXIGIBILIDADE DO DEVER DE
LICITAR - Servigo Postal explorcdo pela
União em regime de monopólio através de
Empresa Pública - Aplicação
DEFERTMENTO.

Trata-se do Processo Administrativo no
024202.00870/2019-0, requerido pela Diretoria Administrativa e
Financeira desta Fundação Renascer e encaminhado pelo Gabinete do
Diretor Presidentes acerca da análise de inexigibilidade de certame
licitatório, com fulcro no art. 25, caput, da Lei no 8.666/93.

Segundo se infere dos autos, o presente processo
administrativo tem por objeto a inexigibilidade do dever de licitar para a
contratação de serviços postais que são explorados unicamente pela
União, através de Empresa Pública vinculada ao Ministério das
Comunicações, visando atender as necessidades de todas as Unidades
de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Renascer do Estado de
Sergipe.

Foram acostados os seguintes documentos:
Comunicação Interna DIRAF/GP (fl. 02); lustificativa (fls. 03/05);
Faturas (fls. 07/Á); Autorização do Diretor presidente da Fundação (fl.
15); Comprovante de Habilitação (fls. 17); Documentos enviados pelos
Correios (fls. L9/32); Minuta de Contrato (fls. 34142); Certidões (fls.
44/50); Tabela de Preços dos Serviços Postais (fls. 52/59); Classificação
Orçamentária (fls. 61); Consu.lta I-GESp (fls. 62); Dectaração sobre
Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro (fls. 63); Declaração
sobre Aumento de Despesa (fls. 64); Documentos encaminhados à pGE
(fls. 66/68); Despacho PGE (fls. 72). íkr-t-
Rua DÍ. Caíuto Garcia Moreno. S/N - Conj. Médici I

c.G.c. 13.13ó 825/0001-E0 cEp 49M8-100
I (79) 12l9-2 r60 AX (79) 3219-2r r8
B frenascer br



FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE I

SEcRETARTA DE ESTADo DA truóLusEo, nsstsrÊrucn E Do DESENVoLVIMENTo soctnll -"'"

parte das atribuições desta Procuradoria lurídica a análise acerca 'da' '

conveniência e opoftunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de

"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do

Admi nistrador Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise
dos aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

A regra para a Administração Pública é a realização
de licitação prévia às suas contratações, a não ser nos casos de
dispensa ou inexigibilidade. O dever de licitar, a que todas entidades
integrantes da administração pública, direta e indireta, devem
obediência, decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos
mais definidos à luz da legislação ordinária.

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que haja o
prévio processo licitatórío. A contratação direta constitui medida
excepcional, diante da regra constitucional insculpida no art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Nfunicípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

tl
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão conúatados mediante processo de licitaçào
pública que assegure igualdade de condições a todos
os coflcorÍentes, cora cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos terÍnos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à gaLan 'ja do cumprimento

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno, SN - Conj. Médici I

c.G.c. t3.136.825/0001-80 cEp49048-100

.a (79) 32t9-2160 - TEL/FAX (79) 32

EI frenascer-gp@inclusao.se.gov

das obrigações." [grifo nosso).

18L



SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Como apontado, a contratação direta tem corno
espécies a dispensa e a inexigibilidade. A dispensa, por sua vez, tem,
como subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação
direta consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição,
no caso de dispensa, nos termos do art. t7 (licitação dispensada, em que
não existe qualquer manifestação volitiva do administrador público, impondo-
se que a licitação não seja realizada) e do art. 24 (licitação dispensável, em
que o administrador público tem opção em realizar ou não o processo
licitatório) ou na impossibilidade de competição, o que ocorre na
inexigibilidade, nos termos do art. 25, todos da Lei no 8.666/93.

Pretende a Fundação Renascer do Estado de Sergípe
enquadrar o presente caso na forma de contratação direta,
correspondente à inexigibilidade, prevista no art. 25, caput, da Lei no
8.666/93, como se verifjca:

"AÉ. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:,,

No caso em comento, entendo que a instauração do
certame licitatório não se faz necessária, haja vista a impossibilidade
fática de competição, tendo em vista que os serviços postais são
explorados unicamente pela União através de empresa pública, in casut
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme os seguintes
dispositivos legaís:

Art. 2 L, X, da Constítuição Federal:

"Àtt.21. Compete à União:

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;,,

Arts. 2o e 9o da Lei no 6.538/78:

&r/ /q^I*-

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N - Conj. Médici I t (79)3219-2160- AX (79) 3219-2i8

+6
J(

c.G.c. 13.136.82sl0001-80 cEp 49048-100 B frenascer lusao.se.gov.br



§P covERNo Do ESTADo DE sERGTPE i'*Y I sECRETARTA DE ESTADo DA TNCLUSÂo, ASSlsrÊNCrA E Do DESENVoLVTMENTo soclAL n I

á,'( I*P; tu*ooç 
i

"AÍt. 2o - O serviço postal e o serviço de telegrama são 
,'

explorados pela União, através de empresa pública

vinculada ao Ministério das Comunicações.

§ 1o - Compreende-se no obieto da empresa exploradora
dos serviços:
a) planejar, implantar e explorar o seruiço postal e o
seruiço de telegrama;
b) explorar atividades correlatas;
c) promover a formação e o treinamento de pessoal
sério ao desempenho de suas atribuições;
d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo
Ministério das Comunicações.

Art. 90 - São exploradas pela União, em regime de
monopólio, as seguintes atividades postais:
I - recebimento, transporte e entrega, no território
nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e

cartiio-postal;
ll - recebimento, transporte e entrega, no território
nacional, e a expedição, para o exterior, de
correspondência agrupada :

lll - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de
franqueamento postal."

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o
debate acerca da necessidade ou não de se instaurar o certame
licitatório, julgo pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil,
pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei 1.o
8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,
complementada pela Lei n.o 10.028/2000, que criou novos tipos penais
(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os
princípios constitucionais da Administração pública (art. 37/cF).

Atente-se quanto a validade das Certidões
apresentadas quando da assinatura do Contrato, devendo ser expedidas
novas certidões, acaso estejam fora da validade.

I
I

ÍSr

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj. Médici t

c.c.c 13.r36.825i0001-80 cEp 49048-100
i (79)32t9-2160-. AX (79) 3219-2118
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sEcRETARtA oe esrnoo-ú rr.iõlusEo, ASSrsrÊNcrA E Do DESENVoLVTMENTo soctAl " 
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Diante do exposto, opino pela VIABILIDADE da *(
contratação de serviços postais com a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos visando atender as necessidades de todas
as Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação
Renascer do Estado de Sergipe.

É o Parecer, SMJ.

Aracaju(Se), em 10 de dezembro de 2019.

/furnflr,u,*>/o-A
BeIVAIDA MASCARENHAS MPOS
Procuradora Autárquica e I dacional

oAB/SE t.097.

§

i]
rlrtP

P- \4^J

,tt(r

/*r(le.
,/ii

'Jo/i

A,* t' /-o*ta"t
I

-A linn rt^^ri/fu'I /tr, t,

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SAI - Conj. Médici I
c.G.c. 13.136.825/000r-80 cEP 49048-100

t (79) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 3219-2t t 8

I frenascer-gp@inclusao.se.gov.br
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SUP ESTADUAL DE OPERACOES SE

ASSUNTO: SUBSTÍrUçÃo

DISTRTBUIçÃO: 5UP ESTADUAL DE OPERACOES SE/sE/SE SUP CSC LOCAL GEST PES/GRESC/SE/SE

REFERÊNCIÂ: MANPES. MódUIO U2 ANEXO 34, MódUIO 34

Desigm o(a) empregado(a) abaixo relacionado para substituir o titular da fungão mencionada, rn perbdo indicado:

TITULAR

NOME: 1SRAEL BEPO DOS SANTOS
MATRICULA Í{e: 8.7 26.826-4
CARGO: AGENTE DE CORREIOS
ESPEC!ALIDADE: ATENOENTE COMERCIAL
FUNçÃO: DIRETOR REGDNAL
LoTAçAo: SUP ESTADUAL DE OPERACOES SE/SE/SE

SUBSTITUTO

i{OME: EDIVALDO ALVES DE ALMEIDA
MATRaCULA ile: 8.726.800-O
CARGO: AGENTE DE CORREIOS
ESPECIALIDADE: CARTERo
FUilçÃO: GERENTE
LOTAçAo: GER REG oPERACAO/GEoPEiSE/SE

06 l0L 12020 A 25 l0t 12020.

MOTIVo: FERIAS (CARGA PADRAo)

ISRAEL BISPO DOS SANTOS
SUP ESTADUAL DE OPERACOES SE

PRT/PREst - L29120L7

Documento assinado eletronicamente por Israêl Bispo dos Santos,
Superintendente Estaduâ|, em 19t72l2Ol9, às 15:52, conforme horário
oficial de Brasíia, com fundamento no art. 6e, § 1a, do
_4so$rh{esJ91+"

todêlo crlàdo pon GGCS/CECOM

jêÍêrêncl.: Processo no 53167.002908/2019-30 SEt no 11716j6f

í.Htoltse. J

§rl $3167.002s08i2019*30 I pg. 1

§As

ser conferidà no site

informando o código
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

(versão 07l2019l
de Brasil a gente entcnde

coNTRÂTo MÚLTIPLo DE PREsTAÇÃo DE snRyrÇos E vENDA DE pRoDUTos N.o ggt2476g9t

CONTRATANTE:

Razão Social: FIjNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

CNPJ/IVÍF: 13.136.825 1000 I -80 nscrição Estadual: ISENTO

ome Fantasia: RENASCER

Endereço:RUA DR. CANUTO GARCIA MORENO SN

lidade: Aracaju JF: SE lcrn:+s.o+a-too

3ndereço Eletrônico:
vellington.mangueira@renascer. se. gov.br felefone: (7 9) 3219 -2160

Representante Legal I: Wellington Dantas Mangueira Marques

3argolFunção: Diretor Presidente RG: 116890 SSP/SE
PF: 095.855.915-53

CONTxa*TADA:

CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei no 509, de 20 de março de
1969.

Razão Social:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

fELÉGRAFOS
CNPJ/IVÍF : 3 4.028.3 1 6 1003 2-00

Endereço: RUA LARANJEIRAS,229 - CENTRO

idade: ARACAru : sE lcEP:49010-920

https://sei.coneios.com.br/sei/contolador.php?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=.t3í 1833S&infr... 1t23
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Legal I: ISRAEL BISPO DOS SANTOS

:311.184.455-20

Legal II: BERGSON FARLEY ARAUJO COSTA

:041.048.696-51G: 10386673 SSP^{G
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As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,

elaborado conforme disposto no art. 62, § 3o, II, da Lei 8.666193, conforme Processo n' 53167.00280412019-25,

CONTRATO DE pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS N." 9912476981, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que atendam às

neõessidades da CONTRATAITÍTE, mediante adesão ao(s) ANEXo(s) deste Instrumento contratual que,

individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA E)GCUÇÃo Dos sERvIÇos

2.1 Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s) ANEXO(s)'

2.2. Aqualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a inclusão de serviços no presente

contrató, prôcedimento este que deverá oro.r.ipo. meio de termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da

CONTRATANTE.

2.2.1. Ainclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viúilidade pelos CORREIOS, por meio do acréscimo do(s)

ANEXo(s) corresponde"àfiÍ contendo ãs procedimentos pertinenles ao serviço incluído, efetivando-se quando do

cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

2.3. Aqualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, procedimento este que deverá

ocoÍrer por meio de solicitação formal.

2.3.1 Aexclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com prova de recebimento e

aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

2.3.1.1. euando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de mesmo serviço ou

serviço substituto, a excluião e a inclusão ocorrerão na data do recebimento da comunicação formal, independente do

aviso prévio a que se refere o subitem anterior.

2.4. Arelação inicial dos serviços contratados está anexada a este instrumento'

2.5. ACONTRATANTE será categoizadapelos CORREIOS, conforme tabela definida no Termo de Categorização

e Beneficios da Política Comercial dos Correios, disponível no site www.correios.com.br

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se comPromete a:

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início das operações, os

seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) contratado(s), se for o caso'

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimilweb&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=131í8335&infr" 
' a23
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3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, telefone parâ côhtato
endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Ôrgão credenciado.

3.1.2. Conholar a utilização dos serviços por paÍe de seus representântes credenciados.

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.1.3. A infração contratual por paÍe de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 3.1.2.1. sení de
responsabilidade da CONTRA.TANTE, apurada nos termos deste contrato.

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo superior diÍeito
do anverso dos objetos, por pÍocesso gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqueamento padrão, fomecida
pelos CORREIOS ern arquivo eletrônico, contendo as seguintes infoÍmaçõ€s:

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios;

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência Estadual de origem do contrato e de
postagem e nome ou sigla da CONTR{ANTE.

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, em objetos

-{istribuídos 
pelos CORREIOS, por meio do presente contÍato.

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no pagamento de multa, pela
CONTRATANTE, correspondente a l0% (dez por cento) do valor verificado no último faturamento do respectivo
contrato.

3.2.1.2. A mrlJta a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pelos CORREIOS e que
tenha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da importância do faturamento 0omado como base para sua
aplicação, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra do monopólio postal, se for o caso.

3.2.1 .3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do objeto, deverá ser orientada
por escrito (caÍa, oficio, telegrama), no sentido de que não sej4 em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos
subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2.

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estâbelecidâs pelos CORREIOS, especificadas nos
ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e
demais normas preüamente informados pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do
CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço.

3.4. Utilizar ernbalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo, conforme site dos- \'orreios e/ou recomendações dos CORREIOS.

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados cadastrais.

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para comunicações e solicitações
diversas.

3.6. Postar os objetos nas Unidades dos CORREIOS, devidamente especificadas no cartiio de postagem.

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou aquisição de
pÍodutos postais.

3'7.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fomecidos pelos CORREIOS para a
postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sga
utilização indevida.

3.7.1 . I . Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE permanecerá responsável,
enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondêncà com prova de
recebimento.

3.7.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar os CORREIOS para as providências de
cancelamento ou substituição.

https://s€i.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=docum€nto-imprimir_web&acao_origem=arvore_visuatizar&id_documento=131iE33S&inlt... Al23
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CLÁUSULA QUARTA -DAs oBRIGAÇÕES Dos CoRREIOS

4.1. Compete previamente aos CORREIOS:

4.1.1. Disponibilizar

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira;

b) informações necessárias à execução deste contrato;

c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de enhega;

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados.

4.1.2. Disponibilizar:

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e ah,nlizações; e

b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos.

4.2. Disponibilizar à CONTRATANTE, por meio do seu portal, as Unidades de Atendimento credenciadas para a

prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como orientiíJa a respeito da execução dos serviços.

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços contÍatados.

4.4 Oferecer por meio do portal dos Correios, no ambiente corporâtivo, a relaçâo de Áreas de Restrição de Entrega -
ARE, bases de CEP e outras informações capazes de apoiar a CONTRAIANTE na utilização dos serviços.

4.5. Disponibilizar a fatura de cobrança, conforme previsto na Cláusula Sextâ deste contrato.

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) deste contrato, conforme normas e condições estabelecidas pelos

CORREIOS.

CLÁUSULA QUINTA _DA REMTJNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1. Pela prestação dos serviços, venda de produtos e servigos adicionais previstos neste contrato, a

CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos em suas Tabelas de Preços e Tarifas específicas,

vigentes na dâtâ de sua utilização;.

5.1.1.. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem 5.1 observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze)

-...., 
"ootãdu " 

paÍtir da datâ do início da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto, independentemenüe da -'
data de inclusão do serviço ou produto neste contÍato..

5.1..2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser.

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos

vendidojpoderão serievistos, üsando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de

sobreürem fatos imprevisíveis, ou preüsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e €xtracontrafual.

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.'1., os mesmos serão estabelecidos

no prôprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem os valores e reajustes diferenciados.

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestâdos pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da Lei n'9069, de 29 de junho de 1995,

combintda com o artigo lo da Portaria n" 152, de 9 dejulho de 1997, do Ministerio da Fazenda.

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRAIANTE os novos valores dos serviços e produtos sempre que

ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

httpsJ/sei.correios.com.br/sêi/controladorphp?acao=documento_imprimir-web&acao-origêm=arvore-visualizar&id-documento=1311B335&inft...4123
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6.1. Os CORREIOS disponibilizarão à CONTR-aiIANTE, em seu poÍal, por meio do Sistema de Fatura
SFE, a fatura correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no ciclo, para efeito de

6.1.1. O sistema conterá ainda informações sobre o Período Base (Ciclo de Faturamento), o vencimento e o
para disponibilização da fatura.

ó\
Pl

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturâdas e/ou consideradas para a concessão de descontos em ciclos
posteriores.

6.2 Adicionalmente, a fatura também será encaminhada para o endereço pré-estabelecido, conforme o período base e
vencimento determinados para o contrato.

6.2.1 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura ffsica ate seu vencimento, uma vez que ela podeú ser emitida peli CÓNTRAIANTE por meio
do sistema SFE.

6.3. Os serviços prestados no presente conhato ficam isentos do pagamento da Valor Mínimo de Faturamento
estabelecida para estes, quando contratados em sua tabela base.

6.4. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio

^documento 
de cobrança.

6.4 1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante auiorização préüa
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Evenhral depósito sem a anuência dos CORREIOS não caractenzará, a
quitação da fahra, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4. deste contrato.

6.4.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancári4 a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente dos
CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porvenhra venha intermediar a liquidação do título.

6'4.3. Em observância a Instrução Normativa I l912000 e à IN/SRF 45912004, a fonte pagadora deverá fomecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos pagos
e de Imposto sobre a Renda Redito na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinie
endereço: CORREIOS - DepaÍamento de Tributos SBN Quadra I - Asa Norte, Brasiiia,/DF CEp: 70002-900-ou por
meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.

6.4.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, devení ser reenviado imediatamentê, para um dos endereços
citados no subitem 6.4.3..

â.5. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Govemo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou liúa digitrível constantes do boleto de
cobrança.

6.6. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela coNTRÂTANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Comeios - CAC ou pãlo Fule co- os Correios, no endereço
http://www.correios.com.br/sobre-correios/fale-com-os-correios/fc, e receberá o seguinte tratâmento:

6.6.1 . Reclamação apresentada sem o pagamenlo da fahra será admitida até a data do vencimento:

a) se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento; e

b) se for improcedenúe, a CONTRATANTE pagaú a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, a
CoNTRTJIANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais preüstos no subitem 8.1 .4., pelo prazo necessário para a
apuração por parte dos CORREIOS;

6.6.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura;

6.6.2.1. Serão recebidas reclamações ate 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.6.2.2. Se for procedente seftá efehrada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa referencial do
Sistema de Liquidaçâo e Custódia - SELIC Meta. No caso de quitação de fãtura, os valores càlespondentes à

httpsr/sêi.correios.com.brlsei/controladorphp?acao=doôJmento-imprimir-web&acao_origem=arvorc_visualizar&id_documento=.131i 
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reclamação e validados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento posteriores.

6.7. Os encargos e multas decorrentes de ahaso de pagamento de fatuÍas, bem como débitos e créditos relativos a

eventuais ajuites conforme critérios estabelecidos neste contrato serão lançados em ciclos posteriores, devidamente

discriminados.

6.7.1. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos falos geradoÍes foram apurados e

devidamente comprovadoJpelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

cúUSUtA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 . O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir do dia 08/01/2020.

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos no sistema SFE e não excederá a do contrato. A execução

dos servifos e aquisição de produtos somente será realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo.

CLÁUSULA OITAVA _ DO INADIMPLEMENTO

8.1 . O inadimplemento das obrigações preüstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art. 78, da Lei 8.66;/93, sãrá comunicado pela parte prejudicada à ouka, mediante notificação escritâ,

com prova de recebimento, parâ que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou

apresente defesa;

8.1 . I . Se for apresentâda defesa, a paÍe prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo;

8.1.2. euando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação

,ro prarô de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato;

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contÍato, a critério da parte prejudicada,

sem prejuízo de iventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis;

g.1.3.1. o atraso de pagamento poÍ pÍazo superior a 90 (noventa) dias concede aos GoRREIOS o direito de

suspender o cumprimúo de suàs obrigações ou rescindir o contrato conforme pÍevisto no Artigo 78, da Lei

8.666193.

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a dâta do vencimento e

a datâ da efetiva compensaaã; do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema

de Liquidação e Custãdia - Sftlc lr,teta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo

puguá"nto, u".".rido de multa de 20Á (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de

notificação.

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atÍaso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

g.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informâtivo de Créditos

não euitados do Setor Públióo Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de l9
de julho de 2002;

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais".

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos

CORREIOS recorrerem ao mecanismo de 'PROTESTO DE TÍTtlLO", para reaver os seus valores devidos, por

atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o

pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA _ DA RESCISÃO

9.1 . O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso

prévio mínimo de 30 (trinta) dias;

9.1.1.1. euando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com

valor mínlimo de faturamento igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido,

independente do aüso prévio a que se referê o subitem anterior.

httpsJ/sei.correios.com.br/sei/controtador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-oígem=arvore-visualizar&id-documento=13118335&inÍr" 
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9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava;

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei
obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.1 .4 Falta de utilização dos seúiços pela CONTRATANTE a partir do sexto mês consecutivo.

9.2. Quando oconer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralment€ o contrato, nos casos especificados
no inciso I do art. 79 dalei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com panágÍafo 3o do artigo 62, do mesmo
Estatuto Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRAIANTE e produtos adqüridos pela mesma até a data dâ rescisão, bem óomo à
proporcionalidade dos valores minimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.

9.4. Da mesma forma Íica garantida à CONTx,q.*IANTE a devolução de seus objeios e valores devidos para repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

1 0. I . Os recursos orçamen!írios para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em

^§$ 
25.000,00 Mnte e cinco mil reais).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 33.90.39.

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: I 980.

l0'3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentiírias proprias, consignadas nos
respectivos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APRovAÇÃo E DISPENSA DE LICITAÇÃO

11.1. O presente contÍato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.

I 12. A realização de licitação e a prestâção de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso VIII, da
Lei 8.666/93

12.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor;

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE;

12.1.3. Por prejuizos indiretos e beneficios não-realizados;

12. I .4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que haja
comprovação documental;

12.2. A responsabitidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) ANEXO(s), nas
seguintes condições:

l'-2.1 . Quando o objelo tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituido à
CONTRATANTE;

12,2.2. TeÍmimdo o prazo para a reclamação, previsto ern ANEXO, para cada serviço;

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catrástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer outro
moümento de nahrÍeza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do conaató;

12.2.4. Nos casos de paralisação dajomada de trabalho independentemente de sua vontade;
https://sei.corÍeios.com.br/sêi/controlador.php?acao=documento-imprimir_webêacâo_orig€m=arvore_visualizâr&id_do@mento=1311E335&inír...7t23
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12.3. Em caso de extÍavio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade dos CORREIOS
esá limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços

Nacionais;

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme preüsto no subitem 6.7.1., Cláusula Sexta.

'12.4. Não devern ser incluídos nos objetos postâdos, quando for o caso, materiais relacionados no AÍigo l3 da Lei n"

6.538, de 22106119?8, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal - UPU;

12.4.1 Objetos Perigosos como especificado em normas nacionais ou intemacionais para transporte aéreo ou terrestrc

(ICAO - intemacional Civil Aviation Organization, IAIA- Intemacional Air Transport Association, ANAC -
Agência Nacional de Aviação Civil, DGR, IMDG-Code, ADR, T.I ou outras).

12.4.2. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos, para fins

de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal dâ CONTRATANTE ou do destinatírio;

12.4.2.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MDE ou Mala Direta Básica - MDB o

conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de representânte legal da

CONTRATANTE ou do destinaúrio.

12.4.3. Após análise de viabilidade pelos CORREIOS, poderão ser transportados materiais sujeitos a legislação

específici, mediante formalização de Termo, Apenso ou documento congênere, com restrição daqueles proibidos

pela legislação e/ou pelos CORREIOS.

12.5. As paÍes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação

vigente, iendo quJos tributoi que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrâto ou de sua

ericuçáo constituem ônus de résponsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação

vigente.

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributá!:ia a uma pade em decorrência de fato cuja responsabilidade

originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

12.5.2. para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo,

devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da datâ da comprovação de Íecebimento dâ comunicação oficial do

seu pagamento.

12.6. Em complementâção à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5o e 6', da Lei 6.538178, as partes devem

também guardar sigilo ábsoluto sóbre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços

o.u 
"orrt 

ãtudo., q,,ãis sejam, documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados.

12.6.1 . As informações proprietírias e confidenciais necessárias à pÍestação dos serviços ora contratados

mencionadas no suLiteÁ anterior referem-se a planos de triagem de objetos, softwares de gerenciamento de

postagem, soluções logísticas, dentre outras.

12.6.1 .1 . Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por determinação de órgão

competentà para tal, a paÍte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas harmonicamente,

considerando os procedimentos inerentes ao(s)ierviço(s) prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes.

12.8. Este conhato podeú ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entÍe as

paÍes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso;

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, no(s) respectivo(s)

Anexo(s) coniratado(s) serão formalizadas por aposiilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993 '

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de cada serviço sobre os

termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem como os

dispositivos legais pertinenies.

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato'

12. t0 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,

bens, equipamentos e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virhrde da inobservância dos dispositivos

httpsr/sei.correios.com.brlsei/controtador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=aNore-visualizar&id-documento=13'118335&int 
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legais e regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciá.i;61it,r.r r.fir:i

município de AracajúSE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estaremjustos e contratados, assinam o presente contrato:

SERVrÇOS CONTRATADOS

(Anexo/disc riminação)

Aquisição de Produtos e Embalagens

Serviços Expressos Nacionais

Ielegrama e Carta via internet

larta Comercial

Modalidade Web Service

CONTRATO N" 9912476981; ANEXO N'01

AQUTSTÇÃO DE PRODUTOS

l. DeÍinições

l.l. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede de
varejo, em âmbito nacional.

^ z. Obrigações

2.1. A CONTRAIAITTE se compromete a:

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produúos.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.l.Fomecer à cONTRATAI\ITE a tabela attalizadade preços dos produtos.

3. Preços e Reajustes

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, a
CONTRATANTE pagará à ECT os valores constant€s na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do produto,
ügentes na data da aquisição;

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas à Tabela
indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=131.18335&infr.
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4. Condições de Pagamento

As condições de pagamento estão preüstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO fazpartn.

5. Disposições Gerais

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRÂTANTE e a ECT.

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO fazparte, para efeito de
cumprimento das bases acordadas entre as partes.

6. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Confato do qual este ANEXO
fazparte.

CONTRATO Ne 9912476981; ANEXO Ne 02

SERVrÇOS EXPRESSOS

1. OBJETO

l. I Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o

recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinaúrio.

1.2 São serviços de remessas expressas contemplados neste instrumento:

a) SEDEX

b) SEDEX Hoje: serviço com entrega garantida no mesmo dia de postagem.

c) SEDEX l0: serviço com entrega garantida até as l0 horas do dia útil seguinte ao da postagem.

d) SEDEX 12: serviço para envio na modalidade expressa com entrega garantida até as 12 horas do dia útil seguinte

ao da postagem.

1.2.1Também estão inclusos os serviços no sentido reverso.

1.3 São serviços adicionais contemplados neste instrumento:

a) Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da entrega da

remessa expressa com data e assinatura do recebedor.

b) Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com frequência de coleta

progr.mada em dias e ho-rários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade operacional.

c) Devolução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota fiscal, ou

documentó equivalente, assinado,-sem conferência de conteúdo por parte do DESTINATÁRIO. Exclusivo para

clientes com contrato.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=13118335&inf" ' 1o123
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d) Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via intemet ou central de atendimento dos.r' 
' \(

CORREIOS.

e) Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da remessa expressa exclusivamente às pessoas
indicadas pelo REMETENTE, podendo haver, para cada remessa, ate três indicações.

lIgq1T"Ig 1a Snhega: serviço adicional para envio de remessa expressa contra pagamento, por parte do
DESTINATAPJO, do valor definido na poslagem.

g) Posta Restânte Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a remessa expressa em
uma unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO.

h) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação de data e hora.

i) Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo quat o REMETENTE declara o valor de um objeto postado sob
registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores aos da óoberhua da
indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo dtremessa expressa.

I .4 A contralação dos serviços por meio do cumprimento de contrapartidas definidas garante o acesso a um pacote de
serviços e beneficios a serem concedidos em função de maior e melhor utilização das soluções disponíveis.

-(.5.O 
detalhamento dos pacotes e da prestação dos serviços contratados estão disponiveis no portal dos CORREIOS

3 intemet.

2. DAS OBRTGAÇÔES DOS CORRETOS

2.1 Disponibilizar à CONTRAIAI.ITE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessririos à utilização das
ferramentas tecnológicas dos CORREIOS.

2.2 Cumprir os prazos de entrega de acordo com o serviço contratado.

2.3 Coletar ou receber as remessas expressas em unidades dos COBREIOS habilitadas, de acorô com a viabilidade
operacional.

2.4 Transportar e entregar os objeios no endereço do destinatário indicado no rótulo de endereçamento, mediante
recibo, a qualquer pessoa que se aprêsante e que seja capaz de recebêJa.

2.5 Devolver as remessas expressas cuja entrega não t€nha sido possivel, indicando a causa determinante da
impossibilidade.

-.6 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega.

2.7 Conceder à CONTRATANTE os beneficios em função das contrapartidâs negociadas.

3. DAS OBRIGÀÇÔES DA CONTRÂTANTE

3.1 Atender a§ orientâções e pÍocedimentos estabelecidos para a correta utilização dos serviços e cumprir as
contrElartidas especificas do pacote de serviços contratado.

3-2 Observar as exigências fiscais e ributárias relativas à remessa expressa na forma da legislação ügente.

4. PREÇOS E REAJUSTE

4.1 Pelaprestação dos serviços contratados, a CONTR{ANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas
tabelas de preços e eventuais descontos que Íizer jus.

5. VIGÊNCIA DESTE ANEXO
http6lísêi.coneios.com.br/s€i/contÍoladorphp?acao=dodrmonto_imprimir_u/êb&âcao_orig€m=arvorc_visualizar&id_do@monto=1311633s&inf... 
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5.1 O presente ANEXO terá vig&cia a partir de sua inclusão no conhato de prestação de serviços com os
CORREIOS até sua exclusão ou a datâ final de vigàrcia do contrato.

CONTRATO N" 9912476981; ANf,XO N" 03

SER!'IÇOS TELEMÁTICOS

1. Delinições

1.1. Prestação dos seguintes serviços:

a. Telegrama Nacionâl e Internacional.
b. Carta Via Intemet.

1. I .l . A captação do Serviço Telegrama podeÍií ocorrer pela Intemet (Sistema de Postagem Eletrônica - SPE e Mídia^.
Eletrônica), Balcão de Agência ou Fonado.

1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais:

1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via lntemet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de

Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega fisica ou eletrônica. A Côpiâ do Telegrama será

encaminhada de acordo com a escolha do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário
constarte no telegÍama original.

1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o Fonado: Cópia de Telegrama
(CC) e Pedido de ConfiÍmação de Entrega (PC), somente com entrega fisica ao remetente ou ao destinâário.

1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Intemacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega fisica ao

Íemetente ou âo destinatário.

1.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Intemet: Serviço Adicional Aüso de Recebimento - AR.

2. obrigações '^'

2.1. A CONTRÂTANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete:

2.1.1. Possuir acesso à Rede Intemet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica - SPE, Escritório ou

Corporativo, fomecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIA
INTERNET, em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRÂTANTE, efetuar

alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros.

2.1.2. Instalar o ACROBAI - Reader 5.0 ou superiol em suas estações de trabalho, caso contrate os Serviços

Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e opte em receber as informações em meio eletrônico,

especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET.

2.1.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes especificações e dimensões de

foÍmatação:

a. Cor: monocromática (preto ou tons de cinza)
b. Fundo: transparente
c. Formato do arquivo: JPG ou JPEG
d. Tamanho: máximo de 60 K
e. Dimensão: 3 linhas - 425 x 43 pixels (150 x l 5 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25 mm)'

httpsJ/sei.correios-com.br/sei/controladorphp?acao=doclrmento-imprimir-web&acao-origêm=arvore-visualizar&id-documênto=13118335&inÍ... 12J23



o7 to1t2020 SEI/CORREIOS - 11665357 - Contrato Múttiplo Convencional OP vig 60 meses

2.1.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e, posterior cadastramento, i-
especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. i r,'

2.1.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas em âmbito nacional. r,,

2.1.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos
serviços fomecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fiaude ou üolação perpehada por
"Hackers" ou por seus funcionál'ios.

2.1.5. Fomecer arquivo elefiônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo com o layout fomecido pelos
CORREIOS para captâção e transmissão dos Telegramas.

2.1.6. UtllizaÍ à Central de Atendimento ao Cliente dos Correios - CAC, caso opte em utilizar a forma de captação
FONADO.

2.1 .6.1 . Fomecer, ao atÊndente, os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagern e outros
que forem solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço prestado.

2.'1.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio de seus Telegramas, caso opte em postar
no BALCÃO DA AGÊNCIA:

.{ 1.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregaÍ ao atendente, juntamente com o cartão de autorização de
:stagem fomecido pelos CORREIOS.

2.2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA MA INTERNET se compromete:

2.2.1 . Possuir acesso à Rede Intemet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica - SPE, Escritório ou
Corporativo, fomecidos gratuitamente pelos CORREIOS, em sua estação de trabalho ou ern seu servidor, não sendo
aulorizado à CONTRÂTANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros.

2.2.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigito dos dados de acesso aos
serviços fomecidos pelos CORREIOS contra qualqueÍ ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por
"Hackers" ou por seus funcionários.

2.3. A ECT se obriga a:

2.3.l. Fomecer previamente à CONTRATANTE:

a) os dados, criterios, informações e odentações necessários ao cumprimento do estabelecido no item 2 deste
ANEXO, bem como da cláusula 3 do Contrato do qual este ANEXO faz parte.

â\ o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO.

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previs0os neste ANEXO e respectiva
atualização.

d) o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de postagem) e senha para utilização dos
serviços Telegrama Via Intemet e Carta Via Intemet. Essas informações, também poderão ser enviadas por e-mail,
em substituição ao cartão de postagem fisico mediante solicitação format da CONTXÂ-TANTE.

e) o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Mídia eletrônica.

f) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a Inserção destas nos
Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal Intemet.

2.3.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à CONTRATANTE, de acordo
com a opção escolhida, SPE Simples, Escritorio ou Corporativo, com todas as fi,rncionalidacles que permitam a
transmissão do Telegrama e Carta via intemet.

2.3.3. Captar, transmitir, imprimir e enfegar os Telegramas, Cartas Viâ Intemet, nos endereços indicados.

2.3.3.1 . Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Ma Intemet, sendo esta última postada com Serviço Adicional
de Aüso de Recebimento - AR, deveá ser colhida a assinahua do ÍecebedoÍ civilmente capaz que se aprcsente para
receber o objeto. No caso da entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotaçâo da data e da hora da entrega.
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2.3.4. Nos locais onde não houver ennega domiciliiíria, os objetos serão direcionado à entrega intema, em uma
unidade dos CORREIOS, para posterior retirada pelo destinatrírio.

2.3.5. Enkegar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao

destinatário com as devidas informações da entrega, por meio de Correio Convencionâl ou via e-mail.

2.3.6. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatur4 o número do contrato
e respectivo código do serviço.

2.3.7. Receber da CONTRÂTANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer protocol) ou e-mail ou no

servidor da CONTRATANTE, para tratamento e enüo dos Telegramas, mediante acordo entre as partes.

2.3.8. Devolver à CONTRÂTANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia Elehônica, indicando os

Telegramas processados e os rejeitados.

2.3.9. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via intemet cuja entrega fisica ao

destinatário não tenha sido possível, indicando a causâ determinante da impossibilidade, na forma regulamentar.

2.3.10. Cadashar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE.

2.3.11. Disponibilizar imagens prôprias, de eventos e datas comemorativas para uso no cabeçalho ou rodapé das

mensagens

3. Preços e Tarifas

3.1. A CONTRATAITTE pagaú pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captâção

utilizado: INTERNET, BAICAO ou FONADO.

3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Adminishação Telegrama Fonado, constante

na Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais.

3.1.2. Para utllização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no canal

Intemet.

3.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de imagem, não será cobrado

nenhum preço adicional.

3.1.4. A tarifagão do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em tunção da quantidade de palawas

tarifadas e as palawas reais e possui tabela específica.

3.2. Pela rúilizaçíodo serviço de CARTA VtA INTERNET, seú cobrada a tarifa correspondente ao da Carta '''
Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente.

3.3. Os valores dos Sewiços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos pÍeços previstos para prestação do serviço

utilizado.

4. Disposições Gerais

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Intemet, para Telegramas Nacionais-

4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de Telegrama,

a opção de Telegrama Pré-datado.

4.3. A CONTRATANTE deveú acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo sistema

dos CORREIOS no site: www.telegrir0êson0-bE.

4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem.

4.5. O Serviço CARIA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o serviço de Registro.
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4.6. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, a impressão no foíúrikfu-io t<(,ÍA

'' a\,...r\§À

4.8. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL.

de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 12.

5. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando ügente até â data de encerramento do Contrato originiírio ou, antes desta
data, por meio de assinahrra de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato áo qual este ANEXO
faz parte.

APENSO

GLOSSÁRIO

Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Iniemet,
Fonado e Balcão de Agência, para hansmissão eletrônica e entrega fisica, no âmbiio naciõnal ou intemacional, ao
destina!írio, de acordo com os procedimentos operacionais de cada produto ou serviço.

Canal Intemet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web.

Canal Fonado - serviço de envio de telegÍamas por telefone, por meio da Cenhal de Atendimento ao Cliente dos
CORREIOS - CAC - pelos 0elefones:

- 3003-0100: para capitais e regiões mehopolitanas

- 0800-725 -7 282: dernais localidades.

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal Balcão
de Agência, todos os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqueadas, Agência Comercial
de Correios Tipo I (Própria e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satelite, Agênciã de Correio
Comunitríria e o Centro de Serviços Telemáticos - CST.

lídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas ern layout específico.

Cârta via intemet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da web, de seu desktop,
cartas registradas, com ou sem AR.

Sistema de Postagern Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e Cartas
com a utilizâção da Intêmet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, diJponível nas
versões - SPE Simples, SPE Escritório e SPE Corporativo.

No caral Intemêt sená disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem - Telegrama contendo desenhos
gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são
disponibilizadas pela ECT ou fomecidas pelo cliente, mediante cadastramento préü;. pré-dâtado - óferecido de
forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega.

Serviços Adicionais:

' Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago, que informa ao Íemetente os dados de
entrega do Telegrama, norne do recebedor, data e hora.

' Cópia do Telegrama - serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto contendo os
dados de encamiúamento do Telegrama enviado. Disponível também para os Teiegramas Intemacionais.
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AR - Aüso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite comprovar,
junto ao remetente, a enkega de objeto postado sob regisho, com ou sem declaração de valor.

CONTRÂTO N' 9972476981; ANEXO N' 04

CARTA COMERCIAL

1. DeÍinições

1.1. Serviços de recepção, coletq transporte e entrega domiciliária de objetos relativos à CaÍa Comercial, em âmbito
nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas;

1.1.'l . Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Registro, Aviso de Recebimento - AR,
Mão Própria - MP e Valor Declarado - VD.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATAI\ITE se compromete a:

2.1.1. Definir, de comum acordo com os CORREIOS, as localidades, em âmbito nacional, em que os sewiços
previstos neste ANEXO serão prestados;

2.1.1.1. No caso de holding, informar aos CORREIOS os dados necessários de cada filial, empresa coligada e/ou

controlada autorizada(s) a utiliza(em) os serviços para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s).

2-1.1.2É adnitiü a postagem com indicação do remetente distintâ da Contratante, ahavés de um único termo

contratual do serviço Carta Comercial.

2.1.1 .2.1 É de responsabilidade, unicamente, da CONTRATANTE, o pagamento da fatura pelos serviços

prestados.

2.1.1.2.2 Em caso de inadimplemento da CONTRATANTE e suspensão da prestação do serviço, estará vedad;'4
a autorização constante no subitem 2.1.1 .2.

2.1.2. Obedecer as condições geÍais de aceitação de objetos quanto a peso, nahrÍeza do conteúdo, dimensões,

formato, endereçamento e demais normas previamente informadas pelos CORREIOS;

2.1.3. Apresentar, no ato da postâgem, o CaÍtão de Postâgem fomecido pelos CORREIOS;

2.1.4. Apor nos envelopes:

a) Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes estabelecidos pelos CORREIOS, observando o

disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO fLz parte;

b) Dala de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou em outro local previamente aprovado pelos

iOnfffOS, p.É.edida da expressão "Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico

ou carimbo;

2.1.4.',I QuaÍrdo o ftanqueamento ocoÍrer por meio de estampagem digital de Máquina de Franquear, aposta pela

Agênciairanqueada dà ünculação do contrato, os objetos não deverão conter a chancela de franqueamento e a datâ

de postagem de que tratam as alíneas "a" e "b" do subitem 2.1.4;

2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatiírio e do remetente, com a indicação

coneta áo CEB bem como fazer constar, no verso deles, os motivos determinantes da eventual não entrega, conforme
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padrão adotado pelos CORREIOS, para anotações por parte do carteiro;

2.1 .5.1 Fazer constâr nos objetos postados com o Serviço Adicional Aviso de Recebimento (AR) e/ou Màd
(MP), para os quais se quer a devolução imediata após as hês tentâtivas de entrega, a seguinte mençâo: "Aç
terceira tentativa de entrêga, devolveÍ imediatameúe ao remetente."

2.1.5.1-1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de endereçamento, ou em outro local
previamente aprovado, de acordo com o leiaute estabelecido pelos CORREIOS, conforme o Guia Técnico de
Endereçamento de Correspondências, disponível no sile www.correios.com.br ou disponívet no portal dos Correios.

2.1.6. Definir, juntâmente com os CORREIOS, a frequência das coletas, bem como as quantidades a serem
coletadas para cada filial autorizada pela CONTRATANTE;

2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domicilirária, sem ônus à CONTRATAI\TE, por meio do presente
ANEXO, estrí condicionada à quantidade mínima de 500 (quiúentos) objetos por coleta e à viabilidade operacional
dos CORREIOS;

2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária em quantidade inferior a 500 (quiúentos) objetos esLí condicionada à viabilidade
operacional e à cobrança de taxa de coleta prevista na tâbela de preços "Coleta Programada,,.

2.1.6.2. Quando tratar-se de empresa sujeita ao regime de conhatação pela Lei n'8666/93, é admitida a Coleta
..pomiciliária Progrâmada, sem ônus ao cliente, de qualquer quantidade de objetos, desde que os Correios possuam

,'iabilidade operacional;

2.1.6.3. Atentâr para as regras especíÍicas e constantes no Termo de Categorização e Beneficios da Política
Comercial dos Correios e disponível no portal dos Correios;

2.1.6.4. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da fieqüência da coletâ deverá ser efetuada
a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) com as especificações acordadas, com aniecedência mínima de 15
(quinze) dias da data de vigência das alterações.

2.1 .7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, devidamente preenchido,
conforme modelo-padrão estabelecido pelos CORREIOS;

2.1 .7.l. Não sení aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento - AR esteja diferente do leiaute-padrão
estâbelecido pelos CORREIOS.

2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por meio da Lista de Postagem em
meio eletrônico, conforme leiaute fomecido pelos CORREIOS;

2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encamiúar as informações relativas à postagem através

^le meios eletrônicos, contingencialminte, deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de Postagem impressa
devidamente preenchida ern 03 (três) vias, conforme leiaute fomecido pelos CORREIOS.

2.1.9. Entregat, ao preposto dos CORREIOS, no ato da coleta ou da postagem, os objetos preparados, atendendo às
especificações indicadas anteriormente e às seguintes condições:

a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem faceados e encabeçados por ordem
crescente de CEP, de acordo com o Plano de Triagem ou Sistema de Blocagem fomecido pelos CORREIOS;

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: o tipo de objeto (Simples ou
Registrado com AR, MP ou \rD) e o respectivo poÍe, acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações
necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fomecido pelos CORREIOS.

2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s),
entregar os objetos nas unidades previamente definidas, nos horários acertados com os CORREIOS- observando-se
o disposto neste ANEXO e mediante apresentâção do Cartão de Postagem.

2.2. Os CORR"EIOS se obrigam a:

2.2.1. Fomecer previamente à CONTRATANTE:

a) os dados, criterios, informações e orientâções necessários ao cumprimento do estabelecido no subitem 2.1. deste
ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO fàz parte;
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b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO;

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva
atualização;

d) as faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do número de registro em códigos de barras nos
objetos postados nesta modalidade.

2.2.2.Defrnir, de comum acordo com a CONTRÂTANTE, as localidades, em âmbito nacional, em que os serviços
serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada órgão credenciado a utilizar os serviços, a(s)

qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao presente ANEXO.

2.2.3. Coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a CONTRÂTANTE, definidos na(s) Ficha(s)
Técnica(s) apensa(s), observando o disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.'1.,2.1.6.1.1.,2.1.6.2.2.1.6.3. e2.1.6.4. do
presente ANEXO;

2.2.4. Quando da postagem ou da coleta, após conferência dos objetos apresentados para postagem, bem como das

informações constantes na Lista de Postâgem, entregar, à CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do Cliente,
emitido pelo sistema de atendimento;

2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTR-I-TANTE conforme previsto no subitem 2.1.10. deste ANEXO;

2.2.6.Adotâr,noatodapostâgem,o§seguintescritérioSparaaferiçãodopesodacargaentreguepela
CONTRÂTANTE:

a) efetuar a pesagem da carga total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o peso dos unitizadores e verificando
se confere com o peso total líquido indicado na Lista de Postagem entregue pela CONTRÀTANTE;

b) após a pesagern da carga total, extÍair uma amostra de objetos para cada porte e tipo de objeto, para conferência do
peso médio uniüírio e quantidade de objetos apresentados para postagem;

c) após a pesagem da carga total e a retirada da amosha, na hipótese de o peso total líquido estar igual ao informado
na Lista de Postagem, ou dentro da marg€m de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de postagem à

CONTRATANTE e encaminhar os objetos parâ transpoÍte e distribuição;

d) se constatada divergência de peso toial líquido entre o informado na Lista de Postagem e o peso aferido pelos

CORREIOS, que exceda a maÍgem de tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE
imediatamente para que se posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pelos CORREIOS:

I - Aceito o peso aferido pelos CORREIOS, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista de Postagem 9!0
até 24 horas. Caso não seja substituída, para fins de faturamento, considerar o peso verificado pelos CORREIOS;

II - Caso não seja aceito o peso verificado pelos CORREIOS, soticitar o comparecimento imediato de repres"rtuntt^
da CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do peso, a

carga deve ser retirada pelo mesmo.

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos Íespectivos endereços. Nos locais onde não houver

entrega dàmicilirária, os objetos serão entregues, ao destinatririo, em Unidades de Atendimento dos CORREIOS;

2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos endereços indicados, a qualquer

pessoa civilmente capív que se apresente para recebê-los, dela colhendo as necessárias assinaturas;

2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MB entregar o objeto somente ao próprio destinallrio,

mediante comprovação de sua identidade, observadas as seguintes considerações:

2.2.8.1.1. Quando enderegado a autoridades civis e militares da administração púbtica federal, estadual ou municipal,

direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas ou a pessoas juídicas e seus respectivos dirigentes,

cujo acesso seja dificil ou proibidó ao empregado encarregado da distribuição, o objeto para entrega ao próprio

deitinatrá,rio póderá ser entregue, medianÉ r;ibo e comprõvada â identidade, a pessoas credenciadas para tal fim;

2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da distribuição anotará, após o

recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo ou

funçaó da pessoairedenciada nos campos reservados em formulário específico. Quando solicitado o serviço de

Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações.
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2.2.9. Restituir, à CONTRÂTANTE, os objetos cuja entrega não teúa sido possível, sempre indicando a ciusa -í'
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem como os Avisós de Recebimento - ARs ' 

.

correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso.

3. Disposições Gerais

3.1. Para a postagem de objetos com Aüso de Recebimento - AR, Mão Própria - MP e Valor Declarado -
VD é obrigatório o uso do Registro;

3.2. As informações sobre motivos e prazos para registro de reclamação estão dispostas no Termo de Uso do Sistema
Fale Conosco disponibilizado no portal dos Correios;

3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob regisho a responsabilidade dos CORREIOS
estí limitada aos preços postais mais o valor de indenização constant€ na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços
Nacionais;

3.3. Aos objetos postados na modalidade Simples não se conferem as características de Registrado, inclusive para

§eito de indenização. Nào cabe qualquer tipo de indenização, por parte dos CORREIOS em caso de reclamação' 
'rm alegaçào de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e distribuição

deles impossibilitam o râstreamento;

3.4. Não será aceita a postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao porteiro, zeladoq síndico ou a
qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a redistribuição aos respectivos destinatários;

3.4.1 . Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondênci4 com destinatál'ios diferenges, contidas em
um mesmo envoltório.

3.5. A CONTRÂTANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações constantes na Lista de
Postagem entregue aos CORREIOS, citada no subitem 2.1.8. do presenie ANEXO;

3.6. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pelos CORREIOS à CONTXA-TANTE,
conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este ANEXO faz parls.

3.7. O presente ANEXO é parte integrante do ContÍato celebrado enhe a CONTRATANTE e os CORREIOS;

3.8. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Conhato do qual este ANEXO faz parte para efeitos de
cumprimento das bases acordadas entre âs paÍes;

-.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO podeÍá ser revisto total ou parcialmente a qualquer epoc4
mediante previo entendimento entre as partes.

4. Vigência do ANEXO

O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em conformidade com a Cláusula Segunda do
Contrato Múltiplo do qual ele faz parte.

CONTRATO N" 9912476981; ANEXO N" 05

SERVrÇOS RELACTONADOS AO CpF MODALIDADE WEB Sf,RVTCE

I. DEFINIÇÔES

https://sei.corrcios.com.brlsei/controlador.php?acao=doctJmênto-imprimir_web&acao_origem=aívore_visualizar&id_documento=1311g33rÉinf... 19/23
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1.1. Solicitação de serviços relacionados ao Cadasho de Pessoas Físicas - CPF, modalidade WEB SERVICE.

l.l.l. Os serviços de inscrição, alteração, correção e pedido de regularização do CPF por meio dos Correios são
realizados de acordo com convênio assinado com a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. O serviço, com
faft[amento no contrato do qual este ANEXO faz parte, será executado conforme bases estabelecidas no convênio
citado.

2. OBRIGAÇÔES

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Para o atendimento dos serviços relacionados ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF por meio de Agências de

Correios, que operam com o sistema CPF WEB SERVICE - CPF WS no SARA, a CONTRATANTE deverá

observar os seguintes procedimentos:

2.1.1.1. Providenciar a confecção de uma autorização, em três vias, conforme leiaute indicado no APENSO deste

ANEXO, contendo, dentre outras informações, as seguintes: número seqüencial, com numeração iniciada a cada ano,

logotipo/logomarca do ütular do presente contrato, número do contrato, número do cartão de postagem, identificação
da pessoa fisica para a qual estií sendo autorizadâ â prestação do serviço: nome, no. de documento de identidade, no
qual conste data de nascimento e filiação, bem como assinahra e carimbo do funcionário responsável pela
autorização contendo nome e matrícula;

2.1.1.2. Orientar o beneficiário a apresentâr â Autorização/Documento a uma Unidade de Atendimento credenciada ^
para que o atendimento seja efehrado.

2.1.2. Apresentâr à EC! mediante carta, o(s) nome(s) do(s) funcionário(s) credenciado(s) para autorizar a solicilação
do Cartão CPF junto à ECT com a(s) respectiva(s) assinatura(s) e número(s) de matrícula. Sempre que houver

substituição de funcioúrios, deverá ser efetuada a atualização. Este documento deverá ser mantido na Agência de

Correios credenciada para a prestação do serviço paÍa conferência;

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Definir, juntamente com a CONTRAIANTE, as Unidades Próprias da ECT, que prestârão o serviço CPF a

faturar, na modalidade CPF WS.

2.2.2.Para a prestação dos serviços relacionados ao Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF, a ECT deveú fomecer à

CONTRATANTE, por escrito, por meio do Resumo de Serviços Especiais, as orientações necessárias, tais como:

descrição dos tipos de serviço á serem utilizados, documentos necessários para solicitação, forma de atendimento,

preço, controlei necessririos, dentre outros procedimentos, conforme previsto no convênio firmado entÍe a ECT e a

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

2.2.3. Executar os serviços previstos no presente ANEXO de acordo com as bases pactuadas no convênio celebrado '^.
entre a ECT e a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A ECT apresentará à CONTRATANTE, para efeito de pagamento, as faturas mensais, correspondentes aos

se.viços p.esàdos, levantados com base na autorização emiiida pela CONTxa*IANTE, apresentada pelo beneficiário

quanáo dà solicitação do serviço, conforme cronograma estabelecido no subitem 6.1 . do contrato do qual este

ANEXO faz parte.

3.2 para cada solicitação (serviço prestado) referente ao CPF será cobrado o valor estipulado no convênio com a

RFB.

4. DISPOSIÇÔES GERAIS

4.1. Quanto aos aspectos operâcionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente â qualquer tempo,

sempie que horrvei alteraçâo no convênio firmado com a Secretar;a da Receita Federal ou mediante prévio

entendimento entre as Partes.

4.2. Nas situações elencadas abaixo, caso a CONTRAIANTE se disponha a efehrar uma nova autonzação ao cliente,

deverá ser coúrado novo valor do serviço/atendimento, não cabendo a ECT devolução do valor faturado/pago

relativo ao(s) atendimentos(s) anterioÍ (es):

httpsJ/sei.oorreios.com.ba/sei/contmlador.php?acâo=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documênto=131'18335&inÍ " 20123
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a) beneficiário não comparecer a uma unidade local da RECEITA FEDERAL no prazo estabelecido, nos casos{p'
Atendimento não conclusivo;

,ii'
b) cliente não solicitar, dentro do prazo estabelecido no convênio, a correção dos dados cadastrais emitidos com erro
na operação. r..

4.3 A ECT será isenta de quaisquer responsabilidades quanto ao ônus decorrente da necessidade do deslocamento do
beneficiiário à Unidade da Receita, no caso atendimento não conclusivo.

4.4. O presente ANEXO é parte integrante do Termo de Condições Gerais de Prestação de Serviços e Venda de
Produtos e do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT.

APENSO I

Modelo de Autorização para prestação do serviço de CPF

N'/ ANO DATA
AUTORTZAÇÃO

LOGoMÂRcA »o óncÃo

AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERyIÇos. CADAsTRo DE PEssoAs FÍsICAs. CPF.

NOME DA CONTRATANTE

NOME DO BENEFICTÁRIO

À
'í$',v

N'CARTEIRA DE
IDENTIDADE

DIRETORIA
REGIONAL

LOCAL DE EXPEDIÇÃO

N" DO CONTRATO CÓ»Tco ADMTNISTRATTVo

DATA DE NASCTMENTO

N" DO CARTÃO DE
POSTAGEM

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=.131.1g33S&inf... 21t2g
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LOCALIDADE

Observações:

CORREIOS - CARIMBO

1" VIA . 2" VIA -
CONTRATANTE ECT/FATURAMENTO

CPF AUTORIZAÇÃO

( as s in ado el e troni c ament e)

SEUCORREIOS - íí665357 - Contrato Múltiplo Convencional Op vig 60 meses

AGÊNCIA DE CORREIOS CODIGO

CoNTRATANTE / RESPONSAVEL PELA AUTORIZAÇÃO - CARIMBO / NOME /
MATÚCULA /ASSTNATURA

3" VIA _ ECT/LTNIDADE
CREDENCIADA

CORREIOS _NOME / ASSINATURA / MATRÍCULA

Obs: A Autorização deve ser numerada pelo órgão titular do contrato de forma seqüencial iniciada a cada ano.

Documento assinado eletronicamente por Bergson Farley Arauio Costa, Chefe de Secao - G6, em 0610112020,

às L4:2L, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, de I de

outubro dg 2015.

Documento assinado eletronicamente por WEIIINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES, Usuário Externo,

em07 |OU2O20, às 08:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1e, do Decrçtp

ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acâo=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=í 3118335&inf ... 22123
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Documento assinado eletronicamente por Edivaldo AIves de Almeida, Gerênte, em 07/Ol/2O20, às 12:0g,
conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne g.539, de g de outubro
de 2015.

07to1t2020

íffi.-l
I çltutr*e IL-......-J

, fiAs),tvt/ -í(\

(T.-qll,

HdgffiE A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

mff*-ffi hüps://sei.cqrreios plp:
ffiE acao=documento-conferir&id orgao-acesso externo=O. informando o código verificador 11665357 e o

iíffiHffi código cRc cD3ssE7D.

https://sei'correios'com'br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id_documento=í 
31,t g33s&inf... 23123



Mensagem ao Usuário

Terça-Feira, 7 de Janeiro de 2O20 - 11.St:11

:: Menu Principa!_(q)

v3989-v02-p icesp0í LARTSSACOSTALEMOS EncerrarSessão (q)

Cadastro concluído com sucesso!
Cód igo da Licitação : 242O21 202000000 í

TL.GBP.186-MP.21204

ofl
071011202011,55

M*ur F*vorlt§d* {x} ,.. tr

Cliquê âqui para prosseguir (p)



Detalhamento de Licitação

:: Menu Principg!(g) > Cadastro de Licitação > Detalhamento de Licitação

http ://i gesp.sefaz.gov-se/sfi

Detalhamento de
Código da Licitação:

Número do Processo da
Licitação:

UG Responsável:

Situação da Licitação:

Origem Licitação:

Modalidade da Licitação:

Credenciamento:

Enquadramento Legal:

Justificativa de lnexigibilidade e
Dispensa de Licitação:

Tipo de Licitação:

Natureza do Objeto:

Regime de Exêcução:

Natureza da Obra:

Prazo de Execução do Objeto:

Objêto da Licitação:

Local de Execução da Licitação:

Âmbito da Licitação:

Município de Entrega:

Solicitaçôes de Aquisição
,rCódigo da Solicitâção
''242021242022020000003

,r.n"**riginais,
da Licitação
LOTE OO1 - GERAL

sequênciar tjfJ"* rrêm

Licitação
Errrl,rorcrrioúl---1

E4roz-l
mt
IGie666/r3 

*---___l

m--*-----l
,4. Sim Não

DE SERMÇOS POSTAIS OFERECIDOS PELA EI\itpRESA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. PPRAATENDER AS

SSIDADES DA FUNDAÇÃO REMSCER DO ESTADO DE SERGIPE.

@_--]

Ile25 laias

1l

Fet"rbi-õrsã*-l
Eciona -------_l

õorlr-nnrnçÃõDESERVTÇosposrAtsoFERECtDosp
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGMFOS - ECT

Descrição Rêsumida da Solicitação
INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS ATRAVES DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

Anuênia

Unid.
Fornecimênto
MÊS

Quantidade
Solicitada pÍeço Unitário preço Total

60,00 416,6666 24.999,9960
OOl 420195-7 SERVICO DE ENTREGA DE

DOCUMENTOS. VIA
CORREIOS, DO TtpO: CARTA
coMERCtAL. SERVTÇOS
TELEMATICOS E SERVIÇOS
EXPRESSOS.NO AMBITO
NACIONAL

Itens Genéricos Originais da
Licitação

Preço Tota I :l-----zr gseãe6ó1

giitOrico (tr)

lof I

Desisiir (t) Rêgistro de Erecução (g) Registro de Resultado (r)

07/011202012:04

..f., nor r*o-,
ffi walrurnr

LÂRISSACOSTALEMOS EncerrarSessão (q)

Meus Favoritüs {x} ,.. EI
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Henoscer

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão, Assistência Social e do Trabalho

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

EXTRATO DE CONTRATO NO 991247698,I

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE NO OO2/2020

CONTRATANTE: FUNDAÇÂO RENASCER

CONTRATADA: EMPRESA BRAStLEtRA DE CORRETOS E

TELÉGRAFOS

OBJETO: Contratação de serviços postais, para atender as

necessidades da Fundação renascer do Estado de Sergipe

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta)

meses contados a partir da data de sua assinatura, dia 0g de Janeiro

de 2020.

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil).

DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A:

u N r DADE ORÇAMENTÁ RtA: 24.202

cLASStF|CAÇÁO: OA.Z+3.OOt t

ATIVIDADES: 1980 ELEMENTOS: 33.90.39 FR: í30
NÚMERo Do PARECER: 130/2019

Aracaju, 08 de Janeiro de2020.

WELLINGTON

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno. s/n - Conj. Médici I - Tels. (79) 32lg_Z2Oí
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"9:)quarta-feira, 0E dê Janeiro dê 2020 Aracaju - Sergipe

EXTMTO OE CONTRATO l{.001/2020
JUSíFICAíVA DÊ lnEXtctBtrlDADÊ r.lo 00í/2020

GONTRÂTANTE: FUNDAÇÃO RFNASCFR
CONTRÂTADA: PONTUAL SERVICE COMÉRCIO E
SERV|ÇOS LTDA
OBJETO: ContrataÉo de empresa espêcializada e autorizada
em insldação o manuionção prsvêntiva ê @r€tiva dos Í€lógios
de ponto da mara DIMEB @m substituiçâo de peças, para
alender as necessidadgs da Fundaçâo Renascêr a su8s
Unidades.
VIGÊNCIÂ: O pre*nle conlralo tqá vigência de 12 (doze)
mess coniadG a parlir da data d6 sua assinatura, dia 02 de
JaneiÍo de 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 21.677,88 (vinte e um mil, sêiscentos e
stonta 9 Ete r€ai§ e oitmta ê oito @ntavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
uNtoAoE oRÇAt,tENT ARt A: 24.202
CLASSIFICAÇÂO: 08.122.OO23 | 08.243.0011 | 08.243.0011
AIVDADFS:0016 I 1980 | ,975 ELEMFNTOS:33.90.39 FR:
130
NÚIIERO DO PARECER: I29/20í9
ÁE6Ju. 02 de JaneiÍo de 2020.

WELUT{GTON DANTAS iIANGUEIRA I{AROUES
Diretor Presidento

EXTRATO DE CONTRATO NÔ 99í247698I
JUSTIFICAÍVA DE INEXIGIBII.IDADE NO OO2/2020

CONTRATANTE: FUNDAÇÁO RENASCER
,^pNTRÂTADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS t

.tÉGRqFOS
OBJETO: ContataÉo de serviçrs postais, paB atender as
n&esidades da Fundaçãc Íenã§@r do Estado de Serqipe
VIGÊNdA: O píerenle @ntrato terá vigência de 60 (sessenh)
mêss @ntados a pârtrÍ da data dê suâ assinatura. dia 08 de
JaneiÍo de 2020.
VÂLOR GLOBAL: RS 25.000,00 (vrnte e cinco milj.
DOTAçÂO ORçAiIENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENÍ i\RlA. 24 -2O2

CI-^SSIFICAÇÀO: 08.243.001 1

ATIVIDADES: 1980 ELEMENTOS: 33.90.39 FR: 130
NÚilERO DO PARECER: í3OI2OÍ9
Aracaju. 08 de Janairo d€ 2020.

WELUilGTOII DATITAS ilAiIGUEIRA TIARQUES

lpsaüde
N." 038/20r9

CQtrI§ÂtrAUIE] lNsrlruro DE PRoMoÇÂo E DE
ÁSSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
SERGIPE. IPESAIIDÊ:

CONÍRATADO SGF AJIJ A^A SFRVICOS MFDICOS ITDA
PROCESSO ÂDMINISTRATIVO: O 1 5204.21 1 52 2A 1 gB

98JE[Q: lndusáo dos seryiços m&i@s na área de Consullas
Internas @m Ginecologia, exame de Colposcopia e aÉresÉr em

ã-25% o vâlor inií,iC_Llo contrato.- ''IJÀDAüEUIÁ§ÂO_LE§AL. Art. 6s, Parâ0mÍo 1'da Ler n.'
'. d.666/9s

PARECER JURIDICO 954i2O19.PROJUR IPESAi,JDE
DATA DE ASSINAÍURÂ: 02lo1l2O?O.
GHRISTIAN OUVEIRA

-i3ilr
=-r§."3.4§tS

§ERctPE GÂs srÂ - sERG,Âs

^vtso 
DE puaucÂçÀo DE pREGÂo ELETRoNtco

PREGÂO ELETRONICO i NO19
gEJEIQ: Sêrviço dê lôvântamonto ihtogÉl dô âtivo f ro dâ
SERGAS,

!lQCÁ!: wsv-licita@H.@m.br.
DATA E HORARIO ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: 21 dê
janeiro de 2020. às 09h00min.
DltA E HOR FTO DO lNlcb OÀ OTSPUTA: 21 de janeiD de
2020, às 09h1smin.
EoIIÊDÊEÊCIIEüC§: Próprios.

EA§E_IECâL: Lêi FedêÍal 10.520/02, Lêi Fêdersl í3.303/16,
Lêi Comdemenlar 123/06 e Lei Estadual 5.848106.

EâEECEBj 20412019.
PRAZO: 365 diâs.
CANAIS COilU}{CACÂO: Avenida En)písário JGé Cedos
Slva. h.'2482, Bairc Fa.olàndia, AraGju/SE,
roaêÍom (79) 324$8500,
E-mal: vicloriaserci@oas.am.br

o Reputliedo enr íunçâo de alteÍações oo editsl

i\eddiüiú{*rrúi{m

Irárro [frcral

Previdência

o
,.§t§$[

O Inslrtuto de Previdência dos Servidores do Es(ado de Sergipe
- SERGIPEPRE\./lDÊNCIA, através de seu Dirêtor-Prêsidânto
baixou as seguintes Portanas, no uso de suas atribuiçóes
lRJais, fundamentado nalet 5.852 de20 de marÇo de 2006 e
tendo 9m vista a dêliberaçoo da Diretona Executivã.

Portarlâ no í84í20í9 RESOLVE: Con€d€r o Boneflcjo de
Pênsâo por Mortê o(a) henêfrciário(a) MAÊIA APARÉCIDA
DE OLIVERÂ SIMOE§ Co(at ex-segurado(a) JOSE SIilOES
FILHO. coníôme consta no prGêsso no EX.0'1S14.07i2018-P
Portsria ro 29742019 RESOLVE: Coneder o Beneficio de
Pênsào poÍ Moíte o{a) beneficráío(al ttlARlA OA GONCEIçÀO
OUVEIRA do/a) ex-segurâdo(a) JOSE OLIVEIR^ RAMOA,
@nfome consla no pr@sso n" ÉX.01520.07/2019-P,

Portaria no 30461201S RESOLVE: Conced€r o Beneficio de
Fensão por t,lorte ô(a) lxnêíciário(â) LUSENILDE GOIIES
DE ANORADE dô(â) ex-iêgurâdo(a) CARLOS ALBERTO DE
SOUZÂ, mnÍorme consta no oroceso no EX.01366.07/201SP
Portaria n" 305212019 RESOLVE: Coneder o Beneíicio de
Pensáo por Mortê ao{â) bêneficiário(a) I{ARCONDE VIEIRÁ
UMA do(ai ex*egurado(a) itARlA JOSÉ SANTOS UMA,
@nfofi!e @nsla no prGsso n" EX.0'1544.071201g-P
Portaria n" 312212019 RESOLVE: Con@d€r o Beneflcio de
Pensão por Morte o(a) beneÍioário(a, IIARIA DE LOURDES
UMA CORDERO do(a) ex-sêgumdo(a) JOÀO COROEIRO
SAl,lTOS, @nforme @nsla no processo no EX.o1ô55.07/201*P.
Portaria ô" 313?,2019 RESOLVE: Conceder o geneÍicio

de Pensáo por túorte o(a) ttênefrciario(a) GLEIDE SELilIA
NASOHENTO DANTAS do(a) ex-segurado(a) LUIZ CARLOS
FRANCA OANTAS. ÇonfoÍme mnsta nc processo no

EX.01 683.07i 201 9-P.

Portaria no 3133/2019 RESOLVE: Concedêr o Benêficro de
Pensào poÍ Morte o(a) beneíciário(a) ANToNIO JoSÉ DE
SOUZÂ do(a) ex€gurado(a) MARI,Â EVANILDE DE SOUZA,
confornre @nsia no prmesso nô EX.01682.n7;2O19-P.
Portaria no 31.3712019 RESOLVE: Concêdeí o Ben€fício de
Pensão por Àrorte o(a) beneÍiqário(a) GICERO VHGA DA
ROCHA do(a) ex-sogurado(a) MARIA TEREZINHA CABRAL
DA ROCHA, @nÍome mnstâ no processo n" EX.0'1664.07,
201$P

Portaíia n" 3139/2019 RESOLVE: Concêder o Benefido de
Pensão por Morte o(a) beneÍiciário(a) MARIA VALOETE DANIEL
DoS SANTOS do(a) ex-segurado(a) JOSÉ ALEXANORE oos
SANTOS, @ntorme consta no processo nn EX.0 1 ô4 1.07/201 $P
Poitaria no 114312019 RESOLVE: Con€dêr o Ben€ilcto d€
Pensáo por Morte o(al beneíciáíio(a) VALDIREÍI|E §LVÂ
LEANDRO SANTOS do(a) ex-segurado(a) JALTON LlÍúÂ
SANTOS, @nÍorme oonsta no proceso no EX.01629.07/2019P.
Poítâriâ nô 316S20í9 RESOLVE: Con€deí o Beneficio de
Pensão por fu4orie ô(a) bênefiqário(a) CREUZA RAMOS DÂ
STLVA SANTANA do(a) ex-segurado(ê) iIANOEL SANTANA.
conÍome consta no prtresso no EX.01348.07 201 9-P
Portârie no 320U2O19 RESOLVE: Concêdêí o BÊneíÍcio dê
Pensão por túorte o(a) beneÍciáno(â) ELZA SILVA SANTOS
do(a) er-sgurado(a) AMARILIO DE MELO SILVA, coníonne
conslâ ilo proess rf EX.01404.07/201 $P

PoÉaria no 32Oll2O19 RESOLVE: Conced€r o Bên€ílcro d6
Pcnsào lEr Morte o(a) b{ríreficiàrio(al MEYRE CELIIA MENDES
BARBOSA do(a) ex-wguEdo(a) LUPERCIO DAI{ASGENO
BARBOSA. Llnformê consta no processo n' EX.01659.07r
201+P.
Porlarle no 320912019 RESOLVE: lnduir @mo Beneficiário (a)
de Pensâo por Morte dc(a) ex+grrado(a) ilÂRJA DO CARMO
SÀNTOS XSTO. o Sn EDMILSON JOSÉ )03TO, conforme
consta no process no 8X.01496-07i2019,P.

PoÍtarfa n" 321112019 RESOLVE: Conceder o Benefic@ de
Pensão l»r MoÍte o{a) bêneficaãno(al IVANILDO XISIO DOS
SANÍOS do{â) ex-sêgurado(a) ]íARIA DO CARÍIO SANTOS
íSTO, @nÍorme @nsta no processo n'EX01552.07i201$P.
Portaris no 32í612019 RESOLVE: Con@der o BeneÍicio de
Pensão poí lro,le o(al beneÍiciário(a) JOÁNA UARIA DOS
SANTOS dô(a) ex-sêgürâCo(a) JOSE iúAURILIO MOURA DE
MELLO, conforme consla no processo no EX.o'lô87.07/201$P
Poíariâ no 3?J2312019 RESOLVE: ConcedeÍ o Beneficio de
Pánsão por Mortê ô(â) bênêíiciáriô(a) JOSEFA FARIA RIBEIRO
COSTA do(a) ex-seguradoia) JOSÉ EURIVALDO ARAUJO
COSTA, confome coilsta no precesso n' 8X.01598.07/2019-P
Portaria nô 322812019 RESOLVE: Con@der o Ben€ficio de
Pensâo por Mortê o(â) bênenciâno(a) MARIA OE FÂllHA DA
SILVA SIQUEIRA do(a) êx-següÍado(a) ANTONIO MENEZÊS
DE SIQUEIRA, @nforme conslã no proesso n' EX.016A9.O7I
2019P.
Portaria n'324712019 RESOLVE: lnclurr mmo Bonsficiáno (a)
de Penúo por Moíe do(â) ex-segurado{a) JOSÉ CRISIAUilO
DOS SANTOS a Sra. MÀRIAAMALIADOS SANÍOS contomê
cônstâ no processo no EX,01661.07i201+P.
Poítaíia no 3219nú9 RESOLVE: Con@deÍ o Benefício dê
Pensàô pôr Môrte o(â) bênêírcrário(ê) IRACEMA MARINHO
SANTOS do(a) ex-seguÍado{a) RAMUNDO AIVES DOS
SANTOS. @nlôrme consta no processo no EX.o1ô79.07/201 SP
PoÉaria no 325912019 RESOLVE: lnduir como BenaÍicrário
(a) de Pensáo por luorte do(a) ex-segurado(a) BÊI,|ED|TO

FERNANDE OOS sANTos. a Sra. AflUNIZIA LVA
@íome @nsta no pmGs no EX.00720.O7!2O1}P.

Poíãíia n" 3260/?019 RESOLVE: ConcedeÍ o Benericro
dê Pensáo por Morte o(a) b€neíiciáno(ê) LÉLA LIMA
NASCIMENTO SANTOS do(a) ex€egurado{a) JOSÉ GIVANCI
SANTOS, confome consta no processo no EX.01 748.C7i 201 SP
Port ria no 32€22019 RESOLVE: lncluir c:omo ts€neficiário (a)
de Pensão poÍ Morte do(a) ex-segurâdo(a) ADELIIIR ALVES
FIGUEIREOO a Sra. Á.LÂIDE ALVES FEITOSA. conbrme
@nsta no processo nc EX.00919,07/2019P.

PoÍtâria no 326512019 RESOLVE: lncluir como BeneÍjciário (a)
de Pensão poÍ Morte do{a) ex-segurado(a) ADELIIIR ALVES
FIGUEIREDO, a SÍa. ROSENÂOUA TELES. conforme consta
no procêsso nô EX.01 240.07i201$P

Poítâria hô 326?/2019 RESOLVE: Conceder o Beneílcio de
Pcnsáo poÍ Morte o(a) beneílciário(a) ANÍONIO FERNANOO
FARIA SILVA do(a) ex-segurêdo(a) MÂRlA DA GLORIÂ FARIA
SILVA. moforme consta no pm@sso no EX.01tl75-07t2019P
PoÍtaria no 3272J2019 RESOLVE: Conceder o BeneÍício de
Pensào por Dlorte o(a) beneíiciáno(a) JOSEFA EDILEUZA
SOUZA SANTOS do(â) ex-segurado(s) EDUARDO
CONRADO NASCIIIIENTO, coníoÍme @nsta no procese n"
EX.00992.07/2019.

Portâria no 3279nO19 RESOLVE: Coneder o BeneÍacio de
Pensão por Morte o(a) beneíiciário(€) LUCIVANIA SOUSA
SANIIAGO do(a) ex{egurado(a) PEDRO SANTOS, @ntoÍme
@hsta no pro@sso n" EX.00834.07/201$P
Poíária no 328112019 RESOLVE: ConcêdBr o B6n6flcio dê
Pensão rpÍ MoÍte o(a) beneficiário(a) ÍTARIA BAHIA NEÍA DE
SOUZA do(a) ex-seguEdo(a) ELIEZER BATISTA DE SOUZA,
ccníorme consta no processo no TJ.01 735.07/2019P
PoÍt!Íia n' 328212019 RESOLVE; Conceder o BeneÍicio
de Pensâo por líortê o(a) b€neíiciário(a) MARIA CLARA
GOMES DOS REIS SANTOS do(a) ex-segurado(a) CARLOS
ÂUGUSTO DOS REIS SAI{TO3. contome consta no pDcesso
n' EX.01750.07/201$.P.

Portarla n0 3283/20í9 RESOLVE: lnduir como Beneficiário(âl
de Pensào por Morte do(a) ex.-segurado(a) CARLOSAUGUSTO
DOS RES SANTOS. o Si JOÃO GUsTÂVo GOtlEs DoS
RÊlS SANTOS, coníom€ consta no proc€sso nó EX.01752.07/
20'tsP.

PoÍlâria no 328412019 RESOLVE: Concêder o Bênêficio dê
Pensão por túorte o(a) beneíciário(a) VERONICÀ ARAUJO
DE SOUSA do(a) ex-sêgurêdo(a) ROBSON PEREIRA MATOS,
conlorne consla no processo no EX.01 274,07!201$P.
PoÍtaíia n'3290/20í9 RESOLVE; Conceder o Beneíicio de
Pensào por lvloÍtê o(a) lEneíiciáno(a) PATRICIA SANTANA
§ALMERON do(a) ex-sqgurad§(a) PEDRO MÂRIANO GOMES
SALMERON, @nforme @nsta no pr@sso nô EX.01717.07/
201+P.
PoÍlâriâ n" 3291120í9 RESOLVE: Conccder o Beneficio de
Pensào por N,lorte o(a) beneficiário(a) MARIA DO SOCORRO
DA SILVA do(a) ex-segúBdo(a) VALDEifAR PEREIRA DA
SILVA, @níomre consta no pr@sso no EX.01734.07/2019P
Pôdârla n" 3292120'19 RESOLVE: Conc€dêÍ o BênêÍlco
dê Pensáo poí Morte o(a) benenciário(s) INAJA SANTOS
FÉRREIRA do(a) ex-squrado(a) JOÀO CLAUDIO FERREIRÂ
OOS SANTOS, 6níomr6 consta no procasso nu EX.0'1731.07/
20'1$P.
Poíarla no 3233,120í9 RESOLVE: Corceder o BenefÍcio de
Pensào por Morte o(a) hcneficiária(a) I{ANOEL LAURINDO
DOS SANTOS FILHO Co(a) ex-segurado(a) MANOEL
LAURINOO DOS SÂNTOS. @nforme consh no pÍocasso nn

EX.01 378.07/20 1 9-P.
PoÍtarla no 3303/20Í9 RESOLVE: Conceder o Eeneficio de
Pensáo por Morte o(a) beneficiárh(a) MARIÂ DE FÁíMA
TORRES Í{ODESTO do(a) ex-seguÍado(a) FERNANOO Fl,âVlO
SAUPAIO, conforme @nsta no processo n' EX-01443.07/
201SP.

PoÍtarie no 3304/2019 RESOLVE: Concoder o Bênêflcio de
Pensào po. Moíte o(a) beneÍiíjiário(ai GERUSA GOI,IÇALVES
DE SANTÂNA SÂNTOS do(a) ex-segurado(a) VITOR OOS
§ÂNTOS, @nfom€ @nsta no pÍocssso no EX.01794.07?2fr19.P
PoÍtâía nn 3305/20í9 RESOLVE; Concedcr o Beneficio dc
Pensão por ilorte o(a) bônêficiáíio(â) LUZINETÉ CARVÂLHO
OOS SANTOS do(a) ex-segurado(a) AI{SELMO MARQUES,
conÍorÍne @nsta no pro@s$ no EX.o1058.07/201$P
Porlârla no 3308/2019 RESOLVE: Conc6der o BercÍicao dê
Pensáo por Morte o(a) beneÍlciário(a) MONICA DE OUVERA
MENEZES do(a) ex-segurado(a) iíILTON DE OUVERA
FONSECA, conformê @nstâ no processo n'tX.01356.07/
201+P
Porlarla nn 33í6/2019 RESOLVE: Conc€der o BeneÍacio de
Pênsào por Morte o(â) hcneíiciáno(a) OSCÂR DJENAL COSTA
do(a) ex-segu.ado(a) ILMA ilARIA DA SILVEIRA COSTA,
conlÕrme mnstâ nô prócás$ no EX.O 1771 07/2O1 cP-
Portaria n" 331212019 RESOLVE: ConcedeÍ o BenêÍicio
cle Pensáo por l,rone o(â) beneíioário(a) JOSINEIDE DOS
SANTOS do(â) êx-sgurado(â) ANTONIO RIBEIRO DÂ COSTÂ,
@nforme @nstâ no pro@sso no EX.01185.07r201 $,P
Portarl. ho 33/í3/20í9 RESOLVE: Corccder o BeneÍÍcio de
Pensão por Morte o(â) benêflciário(a) ELENICE SOUZA DOS
SANTOS do(a) ex-segurado(a) CELESTINO DOS SANTOS,
conforme consta no pÍocesso no EX.o1Eg2.O7i2O19-P-
PoÍtaria n" 3353/2019 RESOLVE: kiduir como BeneliciáÍio
{a) de Pensão por Morte do(a) ex-segumdo(a) GENÊzlO
MONTEIRO DA CRUZ. a Sra. CARLA AVILETE GAETANO

Diretor Presidente do lpesaúde

Oiretor Presidente
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Para providências.

Na oportunidade informamos que os serviços já estão disponíveis.

Aracaju, 09 de Janeiro de 2019.
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